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 NOTA n. 00171/2016/COORD/AGUCS/CSAGU/AGU  

NUP: 00696.000216/2016-60 

INTERESSADOS: CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA 

UNIÃO 

ASSUNTOS: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

Informo a Vossa Excelência que, observado o disposto no § 1º do art. 21 da Resolução 

CSAGU nº 1, de 17 de maio de 2011, está encerrada a deliberação referente a Sessão 

Eletrônica da Comissão Técnica do CSAGU – CTCS, de 15 de setembro de 2016, NUP 

sapiens 00696.000216/2016-60, referente aos itens abaixo descritos.  

ITEM 1: CONCURSO DE PROMOÇÃO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE 

ADVOGADO DA UNIÃO REFERENTE AO PERÍODO DE AVALIAÇÃO 

COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JANEIRO A 30 DE JUNHO DE 2016 - MINUTA 

DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DA 

CARREIRA.  

Manifestação da CTCS na PE de 15.09.2016: A CTCS, por unanimidade, manifesta-se 

pela aprovação da seleção dos nomes e minuta de portaria de designação da Comissão de 

Promoção de Advogado da União 2016.1, com encaminhamento para a pauta eletrônica 

do CSAGU. 

ITEM 2: PROCESSO Nº 00406.000529/2016-36 – INTERESSADO: CGAU/AGU - 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO ESTÁGIO 

CONFIRMATÓRIO DOS ADVOGADOS DA UNIÃO NOMEADOS PELA 

PORTARIA Nº 142, DE 3 DE MAIO DE 2013.  

Manifestação da CTCS na PE de 15.09.2016: A CTCS, por unanimidade, manifesta-se 

pela aprovação da minuta de resolução, em anexo, que confirma no cargo de Advogado 

da União, e declara a estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal, os 

Advogados da União relacionados no anexo I e II da citada minuta, nos termos do voto 

do Relator e do Parecer nº 12/2016/CPAED/CGAU/AGU, com encaminhamento para 

pauta eletrônica do Conselho Superior  

Registram-se (i) os votos favoráveis à aprovação e publicação da minuta de Portaria 

descrita no item 1 da pauta e Resolução descrita no item 2 da pauta, acima mencionadas, 

do Representante da Procuradoria-Geral da União, (Seq. 14); da Representante da 

Corregedoria-Geral da Advocacia da União, (Seq. 15); da Representante da Consultoria-

Geral da União, (Seq. 13); do Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

(Seq. 16) e dos Representantes Suplente da Carreira Procurador da Fazenda Nacional 

(Seq. 12) e Titular da Carreira de Advogado da União, (Seq. 17); 



(ii) Alteração no item 1 da pauta: Em decorrência da sobrevinda de impossibilidade de 

participação do advogado Hugo Menezes Peixoto, anteriormente citado como futuro 

integrante da comissão de promoção, foi necessário levar a cabo os procedimentos para 

sua substituição.  Neste passo, seguindo o norte de observar a antiguidade dentre os 

membros que se candidataram e também buscando não sacrificar sobremaneira nenhuma 

das unidades da AGU, tentou-se inicialmente contar com a participação da advogada 

Fernanda Menezes Pereira, que também se encontrou impossibilitada de integrar a 

comissão. Na sequência, com o propósito já mencionado de não sobrecarregar ou causar 

desconcertos mais substanciais à unidades que já cederam colegas para a comissão, 

questionou-se à Consultoria Geral da União se seria possível então que o advogado 

Renato do Rego Valença, tendo sido  transmitida anuência com o pleito.   Assim, fica 

consignada a substituição do anteriormente mencionado Dr. Hugo Menezes pelo 

advogado Renato do Rego Valença.  

Manifestaram-se pela aprovação da seleção dos nomes e minuta de portaria de designação 

da Comissão de Promoção de Advogado da União 2016.1, após a substituição do Dr. 

Hugo Menezes Peixoto pelo Dr. Renato do Rego Valença, com encaminhamento para a 

pauta eletrônica do CSAGU o Representante da Procuradoria-Geral da União, (Seq. 19); 

a Representante da Corregedoria-Geral da Advocacia da União, (Seq. 19); da 

Representante da Consultoria-Geral da União, (Seq. 19); do Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, (Seq. 19) e dos Representantes da Carreira 

Procurador da Fazenda Nacional (Seq. 20) e da Carreira de Procurador Federal, (Seq. 

20).  

Brasília, 22 de setembro de 2016.  

MARCILIO MACHADO JUNIOR 

Secretaria do Conselho Superior 

  

 


